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APRESENTA˙ˆO
5

A vocŒ, estudante do curso de Nutriçªo,�que deseja 
ser um pro�ssional bem-sucedido, um agente de 
transformaçªo e promover melhorias na saœde da 
populaçªo, alØm de muita dedicaçªo aos estudos, 
recomenda-se a leitura deste Guia de Princípios de 
Ética e Conduta para AcadŒmicos de Nutriçªo. 

O documento contØm diretrizes essenciais para a 
conduta Øtica no âmbito acadŒmico e que facilitarªo 
sua transiçªo e ingresso na vida pro�ssional.

Toda pro�ssªo regulamentada no 
Brasil trilha o caminho da Øtica. 
Para isso, o estudante, como 
futuro nutricionista, deve conhecer 
a legislaçªo referente à pro�ssªo, 
incluindo o Código de Ética e de 
Conduta do Nutricionista (CECN). 

Um�pro�ssional de excelŒncia�vivencia, 
desde cedo, no seu cotidiano a aplicaçªo 
dos princípios Øticos estabelecidos 
pelo referido Conselho de Classe 
- assim ele valoriza e honra a 
pro�ssªo escolhida. 



INTRODU˙ˆO
Este Guia de Princípios de Ética e 
Conduta para AcadŒmicos de Nutriçªo traz 
questıes relevantes a serem consideradas na 
vida acadŒmica.

A Øtica Ø o conjunto de princípios morais aceito 
em determinado período por um grupo social, 
que rege os direitos e deveres individuais. A 

palavra Øtica deriva do grego Øthos e do 
latim mos, que signi�cam 

carÆter e costume, 
respectivamente. 

6

¹



7



Os trŒs prØ-requisitos que fundamentam a 
Øtica sªo: percepçªo de con�itos (consciŒncia), 
autonomia (ponderaçªo dos próprios atos 
no respeito aos outros e no direito comum) 
e coerŒncia. A estruturaçªo Øtica dos 
indivíduos ocorre concomitantemente ao seu 
desenvolvimento, uma vez que ela nªo Ø inata.1 

A convivŒncia em sociedade exige observância 
e cumprimento de normas de conduta 
referentes às responsabilidades civil, penal 
e Øtica. É dever dos indivíduos responder, 
atender e executar açıes determinadas 
legalmente ou por normativa. Ser Øtico�ou ter 
um comportamento�Øtico�refere-se a 
um modo exemplar de viver, 
baseado em valores morais 
e padrıes sociais.
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O Sistema CFN/CRN (Conselho Federal 
de Nutricionistas/Conselho Regional de 
Nutricionistas) considera que os valores 
Øticos devem ser rotina natural do futuro 
pro�ssional em suas relaçıes, valores pessoais 
e institucionais, protegendo e valorizando a 
categoria pro�ssional.

Nas relaçıes de trabalho, as categorias 
estabelecem conjuntos de normas 
Øticas que formam a consciŒncia do 
pro�ssional e norteiam sua conduta. No 
Brasil, o Código de Ética e Conduta do 
Nutricionista2 Ø o instrumento delineador 
da atuaçªo pro�ssional. Seus princípios, 
responsabilidades, direitos e deveres devem 
pautar a prÆtica pro�ssional em todas as Æreas 
da Nutriçªo desde a formaçªo acadŒmica. 
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OBJETIVO 

O objetivo deste guia Ø apresentar os princípios 
gerais aos estudantes dos cursos de graduaçªo 
em Nutriçªo, aplicÆveis a todos os contextos 
da vida acadŒmica, visando estimular o 
desenvolvimento de uma consciŒncia individual 
e coletiva propícia ao fortalecimento de uma 
postura crítica, responsÆvel, competente e Øtica. 

DIREITOS
Sªo Direitos do acadŒmico de Nutriçªo: 

1 - Conhecer as legislaçıes que normatizam a 
pro�ssªo, bem como os direitos e as obrigaçıes 
estabelecidos no Código de Ética e Conduta do 
Nutricionista.2

2 - Participar das atividades de ensino, 
pesquisa e extensªo que contribuam para o 
desenvolvimento de habilidades e competŒncias 
necessÆrias à sua formaçªo acadŒmico-
pro�ssional, sejam teóricas ou prÆticas, sob 
orientaçªo de um pro�ssional graduado e 
devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Nutricionistas.



 
3 - Ser orientado em suas atividades acadŒmicas, 
teóricas e prÆticas, por pro�ssional quali�cado e 
inscrito no Conselho Regional de Nutricionistas.

4 - Participar, na condiçªo de acadŒmico, das 
entidades que representam a pro�ssªo (Conselho, 
Associaçªo e Sindicato), conforme seus 
respectivos regimentos. 

5 - Organizar-se em associaçıes estudantis, 
atlØticas, ligas, centros e diretórios acadŒmicos 
e/ou agremiaçıes correlatas dentro de sua 
instituiçªo. 

6 - Solicitar auxílio do coordenador do curso ou 
de professores para a resoluçªo de problemas 
encontrados em estudos de qualquer disciplina ou 
atividade curricular. 

7 - Ter coordenador de curso e professores de 
disciplinas especí�cas que sejam nutricionistas 
devidamente inscritos no CRN. 

8 - Obter o título de graduado em Nutriçªo de 
uma Instituiçªo de Ensino Superior reconhecida 
pelo MinistØrio da Educaçªo.
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DEVERES
Sªo Deveres do acadŒmico de Nutriçªo:

1 - Ser Øtico em suas relaçıes pessoais e 
institucionais com seus colegas, docentes e 
coordenadores, monitores, servidores, prestadores 
de serviço e visitantes, supervisores e preceptores 
de estÆgio, outros pro�ssionais, pacientes e usuÆrios.

2 - Posicionar-se contra e nªo praticar e/ou 
incentivar atos que caracterizem agressªo, 
assØdio, humilhaçªo, discriminaçªo, intimidaçªo 
ou perseguiçªo por qualquer motivo contra si ou 
qualquer pessoa. 



3 - Reconhecer os seus limites e suas 
possibilidades de modo que sua açªo nªo inter�ra 
negativamente na qualidade de vida das pessoas 
envolvidas.

4 - Comprometer-se com a qualidade do ensino 
em sua instituiçªo, participando ativamente das 
instâncias colegiadas em que hÆ representaçªo 
discente.

5 - Zelar pelo patrimônio da sua instituiçªo de 
ensino, dos locais de estÆgios e de todos os 
cenÆrios de prÆticas de formaçªo.

6 - Cumprir as normas higiŒnico-sanitÆrias e 
de segurança determinadas pela instituiçªo de 
ensino e legislaçıes vigentes.
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VEDADO 
É vedado ao acadŒmico de Nutriçªo:

1 - Exercer atividades privativas do nutricionista 
previstas no Artigo 3” da Lei n” 8234/19913 
antes da conclusªo da graduaçªo e inscriçªo no 
CRN, sob pena de denœncia de exercício ilegal 
da pro�ssªo e aplicaçªo de penalidades pelo 
MinistØrio Pœblico.

2 - Utilizar mídias sociais para divulgar 
informaçıes sem 
respaldo cientí�co, 
para determinar a 
conduta nutricional 
e incentivar a 
adoçªo de prÆticas 
alimentares que 
podem causar 
agravos à saœde de 
seus seguidores.



3 - Manifestar publicamente posiçıes 
depreciativas ou difamatórias sobre a conduta 
ou atuaçªo de nutricionistas ou de outros 
pro�ssionais, bem como de colegas de classe, 
de docentes e da instituiçªo de ensino, ou 
depreciar a pro�ssªo do nutricionista.

4 - Utilizar, parcial ou integral, partes de 
obras, conteœdos, artigos, publicaçªo de sites 
produzidos por outros autores sem citar a 
autoria original.

5 - Realizar condutas ou tomar decisıes 
em cenÆrios de prÆtica sem o aval prØvio do 
pro�ssional devidamente habilitado e inscrito 
no CRN.
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RELA˙ÕES
INTERPESSOAIS 
No decorrer de sua formaçªo teórica e prÆtica, em 
todos os cenÆrios de ensino e de aprendizagem, 
o acadŒmico de Nutriçªo deve proceder com 
civilidade no trato com outros estudantes, 
docentes e coordenadores, monitores, servidores, 
prestadores de serviço e visitantes, supervisores 
e preceptores de estÆgio, outros pro�ssionais, 
pacientes e usuÆrios, dispensando a todos, 
tratamento pautado nos seguintes princípios:
















